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Proposição nº 064/2017 
 
O Vereador Paulo Sérgio Valenga, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí 
a seguinte proposição: 
 
INDICAÇÃO 064/2017 – Indico nos termos da Legislação Municipal, 
iluminação pública desde o Supermercado Rickli até toda a Rua Jubaí. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal em 20 de Abril de 2017. 
 
 

PAULO S VALENGA 
VEREADOR 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
  
 A iluminação pública assume papel fundamental na qualidade de vida 
e segurança para os munícipes, em virtude do crescimento. Atualmente, a 
falta de iluminação pública nas ruas contribui bastante para a prática de 
crimes. A escuridão e a falta de iluminação prejudicam os cidadãos, que, 
geralmente, em razão do trabalho ou estudo, acabam transitando à noite 
nas ruas. A falta de iluminação pública nas ruas das cidades contribui 
significativamente para a falta de segurança da população das cidades. 
Concluiu-se que Áreas urbanas que melhoram a iluminação podem 
aumentar a percepção de segurança e contribuir para a diminuição dos 
índices de criminalidade.  
 
 


